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Altera a Lei n9 55, de 09 de maio de

1969 9 da outras providencias.

O PREFEITO mniCIPAL DE. SIMÕES FILBO, Estado da Ba

hia,

Faço a abe r que a Cornava de Vereadores decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal de Simõss Filho,

considerando o Interesse Social e a Vtilidade Pública de Núcleo

Habitacionaisf neste Município^ autorizado a alienar áreas para

os referidos fins.

Art. 29 - Poderá» ainda, o Chefe do Executivo dês -

membrar^ dividir e compensar áreas pertencentes ao domínio pú -

blioo e que tenham condições urbanas para construção de habita-

ção pupular.

Art. 39 - Ss ta Lei entrara em vigor» em 29 de abril

de 1981, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 1981

ngt^JÔão Filguefê^yVmòysl Filho

Prefeito '

,
Eduardo Shntana Simões


